
MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça Sâo Fr ancisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 06 de setembro de 2023.

DE: Leonir Bianchi - Secretário de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal DCONVTTE DpregAo 0TP
uchaçAo n.<^ 008 ,
SOLICITAÇÃO: í^0iíQ3
PROCESSO(S): /< _

Senhor Prefeito. /

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no

ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para

execução de Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua

Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua Vitória:, situadas no Bairro

Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma fisico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^.

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

satisfaça todos os padrões

de qualidade, para

execução de Obra de

Engenharia de
UN 1 R$ 332.193,36 R$ 332.193.36

Pavimentação asfáltica

com CBUQ na Rua Brasil,

Rua das Flores, Rua í

Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro

JardinV Floresta, no
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PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Município de Pianaito/PR,

incluindo o fornecimento

de materiais, conforme

projeto técnico memorial

descritivo, planilha

orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

total de 4.576,92 m^

TOTAL R$ 332.193,36

O valor máximo da presente contratação é de R$ 332.193,36 (Trezentos e

trinta e dois mil e cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

/  \

Cord ia/mente,

íonir Bianchj/

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaltolS)planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PRFFEirURAMUNItiPftl ' ' ' '

PLANALTO PLANALTO PARANA

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação astaltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias

e Rua Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, confomie projeto técnico sendo a área total de 4.576,92 m^.

LOCAL DOS SERVIÇOS ^

Local do empreendimento será na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e

Rua Vitória, conforme detalhado em projeto técnico.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 332.193,36 {Trezentos e trinta e dois mil e

cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A obra tem como objetivo a melhoria da Rua Brasil. Rua das Flores. Rua Neves. Rua

Acácias e Rua Vitória, através de emprego de revestimento asfáltico e itens de controle e

sinalização de trânsito. Essas são mas que requerem a intervenção pois são trechos que

possuem revestimento de pedra iiregulares e com esta melhoria serão corregidas

imperfeições nas vias. gerando um melhor o fluxo do trânsito e um maior conforto aos
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usuários. O recurso para as melhorias será de Emendas Individuais Impositivas-

Transterência Esp. Leandre. O revestimento adotado para as vias segue o padronizado pelo

Departamento de Engenharia, respeitando o tipo e o fluxo de trânsito existente e previsto,

sendo uma camada de reperfilagem/capa com espessura de 4,0cm, garantindo o bom

funcionamento dos elementos empregados bem como a durabilidade das vias.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de l(um) mês, 30 (trinta) dias a partir da

emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme

boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

01806 - Emendas

Individuais ímpositivas

- Tran. Esp. Leandre
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SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria de Obras e

Serviços Urbanos

I5.4.'Í2.I501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras c Instalações

00570 - Recursos

Ordinários (Livres)

1. índice para reajuste de preços

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão.

3. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

5. GESTOR DO CONTRATO

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF 976.444.800-30

RG 51919466

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5?
000005



6.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

6.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

6.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decoirentes deste contrato;

6.4 Não subcontratar nenhum .serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

6.5 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das

vias a serem pavimentadas;

6.6 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

6.7 Deverá .ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

6.8 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

6.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

6.10 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a sei'viço da obra;

6.11 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

6.12 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

6.13 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

6.14 Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

6.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quai.squer ações, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, ocomdos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao

cumprimento do\presente edital
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6.16 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas. eiTos, discrepâncias ou omissões, bem. ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

6.17 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

unifonnizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPl) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em viitude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

6.18 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

6.19 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

6.20 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decoirer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

6.21 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/Cy^U;

7.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

7.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

7.5 Nãaserão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;
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7.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração de

recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizai- visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone

(46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

8.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar penas

administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 06 de setembro de 20^ .

Leonir Biawhi

Secretário de Obras-e^erviços Urbanos

h\ò\7 C. 7 o .\] i
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ {CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE) SOBRE PEDRAS IRREGULARES

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Planalto-PR
ÁREA CBUQ: 4.576,92 m2
LOCAL: Trechos da Rua Brasil, Rua das Flores, Rua

Neves, Rua Acácias e Rua Vitória no Bairro

Jardim Floresta.

JUSTIFICATIVA

A obra tem como objetivo a melhoria das vias Rua Brasil, Rua das Flores, Rua

Neves, Rua Acácias e Rua Vitória, através de emprego de revestimento asfáltico e itens

de controle e sinalização de trânsito. Essas são ruas que requerem a intervenção pois são

trechos que possuem revestimento de pedra irregulares e com esta melhoria serão

coiTegidas imperfeições das vias, gerando um melhor o fluxo do trânsito e um maior

confoito aos usuários. O recurso para as melhorias será de Emendas Individuais

Impositivas-Transferência Esp. Leandre. O revestimento adotado para as vias segue o

padronizado pelo Departamento de Engenharia, respeitando o tipo e o fluxo de trânsito

existente e previsto, sendo uma camada de reperfilagem com espessura de 4,0cm,

garantindo o bom funcionamento dos elementos empregados bem como a durabilidade

das vias.

DISPOSIÇÕES GERAIS

2)
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1SÇS

MUNICÍPIO DE 85750-000 PLANALTO - PARANA
PLANALTO

1. EXECUÇÃO DA OBRA:

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo

parte integrante do Contrato de Obra.

2.1. Eventuais dúvidas de inteipretação entre as peças que compõe o Projeto de

Construção deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos.

2.2. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no

caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser

previamente apreciados pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura

Municipal de Planalto, com anuência expressa do autor dos projetos, que

poderão exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

3
000010



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianaltQ@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

•• ««w Ar,*»/

2.3. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas EspecitlcaçÕes constituem casos

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos.

Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço,

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária

completa que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes,

além de catálogos e informações complementares.

2.4. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura

Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela

Empresa proponente.

2.5. São Obrigações Do Empreiteiro e Do Responsável Técnico:

2.5.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;

2.5.2. Corrigir, às suas expensas. quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer

danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua

negligência, imperícia ou omissão;

2.5.3. Empregai* operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra;

2.5.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões. Licenças,

evitando interrupções por embargos;

2.5.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decoirentes da

execução dela;

2.5.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora

do canteiro;
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_  município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: planalto@planalto.pr.gov.br

"" Praça São Francisco de Assis, 1583

MUNICÍPIO DE 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
PLANAJ-TO

2.5.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura

Municipal/CREA e órgão financiador;

2.5.8. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de

Empreitada Global.

2.5.9. Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficai*á a cargo da

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis

sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento

dos serviços.

3. FISCALIZAÇÃO

3.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Depaitamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião,

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado.

3.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente

em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão

consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada

pelo preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional

devidamente habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no

CREA/CAU - PR como responsável Técnico pela Obra.

3.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe

for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos

motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro)

horas.

i
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
. MN A/V> IM* mct.'/

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

3.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar

refazê-los, quando eles não forem executados de acordo com as especificações,

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos

serão de inteira responsabilidade da empreiteira.

3.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da

empreiteira perante a legislação pertinente.

3.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que

interessem aos serviços, bem como um livro Diário de Obras.

4. MATERIAIS E MÃO DE OBRA

4.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos

materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados,

serão rigorosamente exigidos.

4.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da

empreiteira.

4.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e

ainda não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da

empreiteira.

4.4. O presente volume contém os elementos necessários à execução dos serviços

referente a recape asfáltico com CBUQ, e com as orientações aqui contidas e

3
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obrigatoriamente acatadas, esta obra após seu término terá totais condições de

ser considerada de boa qualidade.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ

5.1.1. MINUTA DE PROJETO

Recapeamento Asfáltico em CBUQ da Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua

Acácias e Rua Vitória, conforme especificado em projeto, com área total de 4.576,92

iii2.

5.1.2. DADOS TÉCNICOS DA OBRA "RECAPE ASFÁLTICO COM

CBUQ"

5.1.2.1. GENERALIDADES:

O recapeamento consistirá de execução de uma camada de Concreto Betuminoso Usinado a Quente

(CBUQ) de 4,0 cm com larguras variadas, conforme c.specÍí1cado em projeto.

5.1.2.2. IMPRIMAÇÃO:

A imprimaçào consistirá na aplicação de emulsão asfáltica de imprirnação (EAI) sobre a

superfí'cie do pavimento poliédrico existente.

A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,2 l/m2.

Todos os equipamentos deverão ser inspecionados pela fiscalização, devendo dela

receber aprovação, sem o qual não será dada a autorização para o início dos serviços.

O equipamento básico para a execução da imprimação compreende as seguintes

unidades:
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'..H.vi'" "

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Vassouras mecânicas rotativas, vassouras manuais e/ou

compressor de ar;

Distribuidor de material asfáltico equipado com bomba

reguladora de pressão, capaz de promover a aplicação

uniforme do ligante.

Quando for executar a pavimentação o trânsito deverá estar impedido.

A via deverá ser liberada para o tráfego, somente após a cura, que deve ser inferior a 24

horas após a aplicação para a Emulsão asfáltica par imprimação (EAI).

5.1.2.3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

Os materiais a serem empregados na execução da imprimação a emulsão asfáltica catiônica de ruptura

tipo RM-IC, respeitando o tempo de cura necessário. A emulsão utilizada deverá ser diluída em água,

sendo a razão de diluição ideal definida experimentalmente em obra.

5.1.2.4. REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

(CBUQ):

CBUQ é a mistura executada a temperatura ambiente, em usina apropriada, de agregados minerais e

ligantes, espalhadas e compactada a frio, possuindo as seguintes características:

•  Volume de vazios < 20%

•  Porcentagem passando na peneira #2,00 mm < 20,00%

•  Porcentagem passando na peneira #0,074 mm < 2,00%;

•  Material asfáltico: deverá ser empregada emulsão asfáltica catiônica (P-EB-472 da ABNT)

de ruptura média (RM). do tipo RM IC ou RM 2C.

•  Agregados: devem ser obtidos a partir da britagem de rocha sã, deverão ser constituídos

por fragmentos duros, limpos e duráveis.

•  Composição da Mistura: a faixa granulométrica utilizada deve ser aquela cujo diâmetro

máximo seja < 2/3 da espessura da camada.

•  Equipamentos: Usina para CBUQ equipada com um misturador, com válvula ou registro

que permita o perfeito controle da emulsão. com dispositivo de descarga, de fundo

ajusiável. para controlar o ciclo completo da mistura: rolo metálico liso tipo tandem para

compres.são da mistura; caminhão basculanle para transporte da mistura; soquetes

1
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mecânicos ou placas vibratórias para a compressão de áreas inacessíveis ou equipamentos

convencionais; pás. garfos e ancinlios.

A superfície a receber a camada dc CBUQ deverá estar perfeitamente limpa, com a pintura de ligação, a

produção da mistura deverá ser feita na usina, dc modo a se obter uma mistura uniforme. Deverá haver

um ciclo de mistura adequado que possibilite a obtenção de uma massa homogênea. A distribuição da

mistura .será feita manualmente.

A compactação deverá ser iniciada após o rompimento da cmulsâo e que a massa tenha perdido entre .10%

e 50% da água de emulsão mais a água de umedecimenlo acrescentada na mistura. Para evitar aderência

de agregados nas rodas dos rolos, c recomendável a limpeza das superfícies destas com óleo diesel ou

gotcjamento de água.

A compressão deverá começar dos bordos para o eixo da pista. O rolo deverá cobrir uniformemente, em

cada passada, pelo menos a metade da largura da passagem anterior, devendo durar até o momento em

que seja atingida a compactação especificada.

O CBUQ deve ser espalhada de maneira a obter as espessuras definidas (3,00 e 2.50 cm), por meio de

uma vibro acabadora.

Logo após o espalhamento da mistura, a superfície deve ser verificada. Todas as irregularidades devem

ser corrigidas e a compactação iniciada imediatamente. Após o ténnino dos serviços de compactação,

deverá ser aplicado a granilha ou areia limpa, compactado, pintado e novamente eompaciado para que se

libere a pista para tráfego.

5.1.2.5. COMPACTAÇÃO:

A compactação deverá ser constituída de três etapas, rolagem inicial, intermediária e fi nal.

5.1.2.6. SINALIZAÇÃO DA OBRA

Será executada a Pintura das faixas de sinalização e instalação de placas de sinalização

confonue especificado em projetos.

3
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda dúvida exisiente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos

Projetos específicos, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material

ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para identificar os

mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo.

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de

serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições

resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do Município.

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos

que integram o Projeto Executivo de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), somente poderão

ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e

aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a

fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.

Planalto. 06 de setembro de 2023.

ROBERTO ALOYSiÒ GOEl
ENGENHEIR0\CIVIL
CREA PR-94015/D
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO

Município; PLANALTO SAM XX SAM XX

Pro|elo ; PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE 1 LOTE n» 1

Local da Obra ; BAIRRO JARDIM FLORESTA Tabela ReferenciaiDER PR deFEVEREIRO/2023 sem desoneração

Dala Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Parana, que regulamenta a Lei 14.133/21): j i4-'04.r2023 - sex
Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DlirT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - ( ) UD ORÇAMENTO

l(m (ton)

TRANSP EXEC. S/BDI C/BDI OUANT UNIT (R$)-PM
(R$)-PM

TOTAIS

3 BASE/SUB-BASE 2.596,08

831300 DER Macaúame Seco a Bnta Graduada B.48 108.49 116.97 141,94 m3 18.29 141.94 2.596.08

transporte Rachâo 1,40 1.3500 5.64

transporte Bicacornoa 1,40 0.6800 2.84

4 REVESTIMENTO
. 307.603,74

PAV-0B9 PM Cjri|iba-abr;22 Limpeza e Lavagem da pista ( Recape) 0.65 0.65 0.79 m2 4.576.92 0.79 3.615.77

560I00A DER ImpnmâçãO COrn Emiilsâo RR-1C- exclusive emulsâo taxa RR-tC 0,0012 0.49 0.49 0,59 m2 4.576.92 0.59 2.700.38

50942OA DER mal Fornecimento da emgisâo RH-1C - impnmacâo 540,00 1.0000 495.05 3.861.37 4.163.27 5.052,13 ton 5.50 5.052.13 27.786.72

5700006 DER CBUQ - TRAÇO 1 - CAPA • Faixa "C" (Quantidade menor que 10.000 ton) taxa CAP 0,0500 47.09 187,41 234.50 284,56 ton 457.69 284.56 130.240,27

Iransporle Areia 255.00 0.1007 26.62

transporte Cal Hidratada CH-1 566.00 0.0152 6.83

transporte Bnla ( usma) 1.40 0.8341 3,48

transporte Massa 1.40 1.0000 7.95

569000! DER niat Fornecimento do CAP - CBUO (Quantidade menor que 10.000 ton) 560.00 1.0000 572.46 4.828.66 5.159.78 6.261.39 ton 22.88 6.261.39

7 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO
. 12.431,80

822000 DER Faixa de Sma! zaçào Horizontal otmta rasma aerilica base solvente- (0.034 m2/m2| 30.86 30.66 37.45 m2 257,02 37.45 9.625,40

820000A DER Placa Sinalização retteliva - SEM SUPORTE 542.30 542.30 658.08 m2 2.10 656.08 1.381.97

821000 DER Suporte da madaira 3"x3" p/ placa sinalização 167,69 167.69 203.49 un 7.00 203.49 1.424.43
11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

(Os custos com mobilização e desmobiiização de equipe o equipamentos para a
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa astáltica, serão de
resDonsabilidade da emoresa executora da obra.)

- .

9.561,74

09.04.04 DAERRS Ensaio de Peicentagem de Betums - Misturas Beiummosas 175.82 175.82 213,36 un 6.C0 213,36 1.280.16

7402253 SEIL Ensaio de Controle do Grau de iDompactação da Mistura Asfátlica 83.84 83.84 101.74 un 6.00 101,74 610.44

09.05.02 DAER RS Ensaio de Densidade do Matenal Betummoso 46.16 48.16 58.44 un 6.00 58.44 350.64

09.04.03 DAERRS Ensaio de iracao por compressão diametral ■ misturas beiummosas 99.15 99.15 120.32 un 6.00 120.32 721.92

09.04.01 DAER RS Extração dc corpo dc prova dc concreto asfátiico com sonda rotativa 97,91 97.91 118.81 un 6.00 118.81 712.86

09.01 DAER/RS
Mobilização e desmobiiização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da
caoa asfãtlica 4.650.20 4.850,20 5.88S.72 gb 1.00 5.885.72 5.885.72

Data Base da aprovaçao do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): 14/4/2023 PREÇO GLOBAL
332,193.36

o
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BDI - ACÓRDÃO N2 2622/2013 - TCU
PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

188 = 2,50
PI8 = 0,65

C0FIN8= 3,00
CPMF= 0,00

TOTAL = 6,15

TIPO DE SERVIÇO 0BRA8 MATERIAI8

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,35 15,28
BDI=(((({1+(C8+C9+C10)/100)'{1+C11/100)'(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 1 21,35%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)! 15,28%

1 - Solicitar o valor do ISS do município

2- Solicitar a "Base de Cálculo" (% de mão de Obra) 50,00
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2023
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID PAVIMENTAÇÃO

Município: PLANALTO

Projeto : PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Quantidade:

uKm'ü

irKM

ITEM

SERVIÇOS

SAM XX

LOTE n»

Edital no Município

OalB

Procodlmcnlo prévio

Dias 30

Inicio previsto da Obra

DalB t6'l0'2023

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Data Início

Data Fim

■SERVIÇOS PREUMINARF-S

TERRAPI.ENiWEM

BA.SB/SIB-BASE

REVE.ST1MENTI)

MRIO-FIOR SARJETA

SERVIÇOS DE HRBAN1Z,\ÇÃ0
SINAI.IZAÇAU DE TRANSITO
ILUMINAÇÃO PUBLICA
SEKVIÇX)S Dl\'liRSUS

ENSAIOS n CNUI-OCilCOS

CAKCI-.l.AS rx )

Empréstimo

Contrapartida do Proponente

Valor Total

l()/IO/2.'í ü/l/üü

0/lrtX) (VI/IXI

II O

0/1/IK) O/I/IXI

(VI/IJÜ U/I/IK) ll/l/(X) (VI/(X)

(VI/IX)

R$ 332.193,36

•fOIAl.

ITEMlR&l

TOTAIS TÒTAlS

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (FINANCIAMENTO E CONTRAPARTIDA)

SERVIÇOS PRELIMINARES

TERRAPLÊNAGEM

BASE SUB-BASE

REVESTIMENTO

MEIO-FOE SARJETA

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

SINALIZAÇÃO DE TRANSITO

ILUMINAÇÃO PUBLICA

SERVIÇOS DIVERSOS

ENSAIOS TECNOLOGCOS

FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA
FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO
COrVTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA
FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO
CONTRAPARTIDA

FINANCIAMENTO

CONTRAPARTIDA RS

FATURAMENTO MENSAL PREViSTO
MENSAL PARCIAL PREViSTO EM %

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM %

Resp. Técnico:

R$
R$
R$

Tabela Referéiicia: DERJPR de FEVEREIRO'2023 sem desoneração

Assinatura

W DE

MESES

rj W-l
Prefeito:

h^'í Ó-Jofyi
Assinatura: data:

■TII7,ftll.>,T4

<;; s/

TOT.M.

TOTAL

FTEM

%S/

ITEM

0 00^°
_0«%

2 661.

0.00%

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): | 14. 04 2023 - sex
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JQUANTITATIVO - RUA ACÁCIAS
I  i I I M' ■;>! | | < < 'íhiíO I Í i,)i \m ] | m ■! vi

\'2 (i.Win"

2S,93 m-- dc fiiixa dc siiiali/açao

QUANTITATIVO - RUA NEVES
1  I Ml' I I MOIil i 1 ' I I llif 'K.! • I I . 11 \\i I I lOl.M.

DETALHAMENTO 01

aisu...

76.96 nr dc faixa de sinali/ação
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Planalto-PR, 11 de setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua

Acácias e Rua Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico

memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a

área total de 4.576,92 m^, encaminhamos:

PARA. Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA. Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser

adotada.

Cordialmente,

)m^V1 £-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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Planalto-PR. 12 de Setembro de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os

padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação

asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^, com

valor total de R$ 332.193,36 (Trezentos e trinta e dois mil e cento e noventa e três

reais e trinta e seis centavos), expedido por Vossa Excelência na data de 11 de

setembro de 2023, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra,

sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01806 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00572

00570 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00000

Cordialmente,

Enson Elemar jòchabo

Secre -inannas

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS A/® /2023

1 - PREÂIVIBULO

1.1 - O ÍVIUNICIPIO DE PLANALTO. ESTADO DO PAFtANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 083/2023, de

14/06/2023, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público

a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob

n° /2023, do tipo IVIENOR PREÇO POR EIVIPREITADA GLOBAL, na data de

/  /2023, às 09:00h (nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão

Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, 1583,

Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução

de Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua

das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua Vitória, situadas no Bairro Jardim

Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^.

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos

Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00

horas do dia / /2023, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de

Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de

Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á

no endereço indicado no Item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia

..../ /2023. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na

mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação
asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha

1
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orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^.

Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

satisfaça todos os padrões

de qualidade, para

execução de Obra de

Engenharia de

Pavimentação asfáltica

com CBUQ na Rua Brasil,

Rua das Flores, Rua

Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro

Jardim Floresta, no

Município de Planalto/RR,

incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto

técnico memorial

descritivo, planilha
orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

total de 4.576,92 m^.

R$ 332.193,36 R$ 332.193,36

TOTAL R$ 332.193.36

2.2 - O valor total da obra será de R$ 332.193,36 (Trezentos e trinta e dois mil e
cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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Conta da despesa

01806

00570

Funcional programática

Q5.115.25.452.1501.1052

05.115.25.452.1501.1052

Destinação de recurso

4.4.90.51.00.00.00572

4.4.90.51.00.00.00000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar todos os Interessados do ramo correspondente ao objeto do

presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,

apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do

recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à Praça

São Francisco de Assis, 1583.

5.2 - Não poderão participar da presente licitação os, interessados que estejam

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecuçào total ou parcial do contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2

(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que. o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior.

§ 1^ Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, que será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2^ As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste

artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3^ A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo

é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
facultada a defesa do interessado no respectivo
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a

representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das

condições e dimensão do local da execução do objeto.

5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,

deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8100 preferencialmente em

até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.

5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento

de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser

anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de

habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item

5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração

de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão

Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90

(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o

seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 72023

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
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PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acollierá documentação ou propostas

apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o

procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme

modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:

6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:

6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social;

6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
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de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da

Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

g) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

h) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará

apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

j) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou

declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;

k) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente), expedida pelo "Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU" e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede

da empresa ou sua filial, em nome da proponente.; '

I) Prova de Registro da Pessoa Física do responsável técnico indicado pela

licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU" e/ou do Conselho

Federal dos Técnicos - CFT;

m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela

execução dos serviços (anexo VII);

n) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da

obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser

feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato

social;

o) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;

p) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo

representante legal da licitante;

q) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em
nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável
pela obra;
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r) Capacidade técnico-profíssional: Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão

competente.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope

fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida

em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do

objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á

o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado

no item 11 (do preço máximo) deste Edital.

8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda

nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum

pretexto, será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação

dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.

9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.

9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item

10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta

oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC

123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
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de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo

até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma

LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de

menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já

decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,

considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR

EMPREITADA GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados

no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo

estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos

itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.

10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou

qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por

sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das

demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo

ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar

presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre

na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1-0 preço máximo para a licitação importa em R$ 332.193,36 (Trezentos e trinta

e dois mil e cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o

acompanhamento e fiscalização da obra.

12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,

bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,

devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento

quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a partir do
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inicio das obras.

13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
Município.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do
Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo
e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n°

8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem

de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E

PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de

Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados
por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular;
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1) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
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forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e

tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas

no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se

acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer local do imóvel;

bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;
gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

16.1.1-À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.
16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
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impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas

cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a

Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total

percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das

obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e

qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o

avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a

execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 45 (quarenta

e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão

Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento

será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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18.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no Item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n' /2023.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXII! do
Artigo 7° da Constituição Federal;

e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de 2023.

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

14
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TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNIGIPIO:

Credenciamos

Sr.(a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS
N° /2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNÍCIPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N° ..../2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023, por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de
22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N® /2023

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licítante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N® /2023.

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

18
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:.

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 e anexos
l,ll,lll,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores,
Rua Neves, Rua Acácias e Rua Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro,
sendo a área total de 4.576,92 m^.

Planalto-Pr.

NOME:

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N° /2023

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de

Planalto e a empresa , na forma

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação
asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua
Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^.
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e UN

especializada no ramo da

QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL
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construção civil, que

satisfaça todos os padrões

de qualidade, para

execução de Obra de

Engenharia de

Pavimentação asfáltica

com CBUQ na Rua Brasil,

Rua das Flores, Rua ^
Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro

Jardim Floresta, no

Município de Planalto/RR,

incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto

técnico memorial

descritivo, planilha

orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

[total de4.576,92 m^ | |
TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da licitante, parecer
de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na
modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços,
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIFIA
DO VALOR
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA

o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato analisará o avanço
físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o exato cumprimento
das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e
ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 45 (quarenta e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n° /2023
Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa

01806

00570

Funcional programática Destinação de recurso

05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00572

05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias a partir do inicio
das obras, a qual deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem
de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de
medição elaborado pelo mesmo, podendo ser prorrogado, a critério da Administração
nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
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DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTFÍATADA perceber o valor ajustado na
forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;

b) Dar à CONTFÍATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;

c) Solicitar antes do Início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E
PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados
por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular;
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i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
1) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie.
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forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a

serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela

execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que. eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas

no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;
gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

í. /
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciártos, tributários, fiscais e comerciais;

hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação

dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licltante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprímento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação:

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a

seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inídoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato amplo conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
Impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTFiATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura
do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTF^TANTE e anuência expressa
da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei

n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço, com
vistas à^contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ na
Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua Vitória, situadas no Bairro Jardim
Floresta, no Município de Planalto/RR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-fínanceiro,
sendo a área total de 4.576,92 com solicitação datada de 06 de setembro de 2023, as quais
foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente assinado pelo
Secretário de Obras e Serviços Urbanos.

autos foram devidamente paginados e não há numeração do processo
licitatório.

^ procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos
no que importa a presente análise:

a) Solicitação datada de 06 de setembro de 2023;

b) Termo de Referência (fis. 03/08);

c) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 11 de setembro de 2023;

d) Parecer Contábil e da Secretaria de finanças datado de 12/09/2023;
e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



4- O procedimento também veio acompanhado de Plano de Trabalho, Cronograma
Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Planilha de Serviços, Tabela de
composição dos recursos. Pesquisa de Preços com base na Tabela DER, projetos técnicos.
Minutas de Edital e Contrato Administrativo

5- Na seqüência, em data de 25 de setembro de 2023, o processo foi remetido a
esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos Jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

^ presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já
efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das minutas dos
editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos praticados até então.

^  Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

f^to, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução
do interesse público.

outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para
a prática de atos administrativos.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu
espectro de competências.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações.

12. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins
de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.
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II - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

13. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

1^- Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com exposição
da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a
necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração Municipal, em
especial em razão da necessidade de melhoria no sistema de gestão pública, não tendo este
Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de
responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

1^* Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

1®- É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

^  10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

18. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do processo licitatório e
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

® termo de referência encontra-se encartado aos autos (nomínado de
"documento complementar") e expõe de maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua
necessidade e forma de realização da implementação.

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, ||I, V do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida

' Lei n° 10,520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a
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na Lei do Pregão {n- 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

3 licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

22- A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

24. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

25- Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
^  características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

26. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n^ 4.561/2010-13 Câmara).

27- Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).
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28. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

29. ^ No presente caso fora realizada pesquisa de preços não especificada em termo
de referência, fazendo-se possível perscrutar-se com alguma dificuldade que a administração
juntou PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO à fl. 19, utilizando-se de tabela de referência
DER/PR de fevereiro de 2013 para a presente licitação, motivo pelo qual entendo como
razoável a pesquisa realizada, devendo ser complementada por PLQ - Planilha de
Levantamento de Quantidades mediante memória de cálculo que contenha escopo para além
da descrição de cada item, suas unidades, quantidades e principalmente o local de aplicação.
30. ^ Friso, novamente, em especial a quem irá coordenar os trabalhos na presente
licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é responsável
por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.

31- Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

32. Referido entendimento fora exarado no Acórdão ns 2.318/17 do TCU, onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.

^  Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
34. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

°  busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitaçãonos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
publicas.

36. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste
na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
ate em alguns casos a regionalidade.

37. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se sagraram
vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se houve
variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.

Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
publica, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) eaveriguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado g £
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39- Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.

Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.

41- Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços merece ser
complementada mediante justificativa expressa acerca da composição do preço,
esclarecendo-se os motivos determinantes que levaram a administração a adotar a Tabela de
Referência DER/PR de fevereiro de 2023 como parâmetro orçamentário, bem como para que
seja complementada por PLQ- Planilha de Levantamento de Quantidades mediante memória
de cálculo que contenha escopo para além da descrição de cada Item, suas unidades,
quantidades e principalmente o local de aplicação (ruas). Outrossim, sollcita-se justificativa
para a não realização de cotações de preço e adoção exclusiva de tabela referencial.

VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei ns 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das
aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo llcitatório, no que tange às finanças públicas, também não menciona
sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

VII - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu
artigo 37, inciso XXI.^

43. O procedimento llcitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder
Público.

44. ^ Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa modalidade de
licitação, Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no §

^ V pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municíoios
í® f princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguinte- f 1 XXI -
S S «^Pacificados na 3, .^ras. serviços, compras e alienações serão conSs LdS^^
màS que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de nagamento
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2", do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23 ambos da Lei n^. 8.666, de 21 de junho de
1993, que assim dispõem:

Art. 22. Sõo modalidades de licitação:
(...)

II - tomada de preços;

{...)^
§ 2- Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o vaiar
estimado da contratação:
(...)

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mii reais);

45. Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor inferior ao
estabelecido para a concorrência, realizada entre interessados previamente cadastrados,
observada a necessária qualificação (art. 22 § 22). A qualificação é a que constar do cadastro,
por categoria, tendo em vista a especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade
técnica e financeira dos inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

46. Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois grupos:
definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos orçamentários (incs. III e
IV).

47. Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos
integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

48. Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila
dispositivos inerentes ao pretendido certame.

os

Art. 7^ As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:
I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.
(...)^
§ 2- As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I-houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponívei para
exame dos interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos
os seus custos unitários;

lil-houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
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IV-o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua
execução.
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica,
justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26
desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)

il - execução indireta, nos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global;

49. Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a execução seria
realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista no art. 10,
inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações.

50. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que ensina o
Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do objeto licitado,
textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como dever de
fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas necessárias ao
cumprimento da prestação. A remuneração paga pela Administração amortiza as
despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe auferir um iucro (diferença entre o
valor recebido da Administração e as despesas efetivadas para executar a prestação).
A diferença entre as modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente
o valor a ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em vista a
prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação devida ao particular
será fixada em junção de unidades a serem executadas. Não significa que, em um
caso, a Administração contrate o total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o
contrato tem um objeto global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as
duas modalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes, é
impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o objeto
contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a contratação de um
jurista para fornecer um parecer não comporta a modalidade "empreitada por preço
unitário". Se, porém, o jurista for contratado para fornecer dez pareceres, seria
inimaginável fixar sua remuneração em junção de cada parecer fornecido."

51. Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas.
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52. Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada para
a contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

53. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o processo
licitatórío deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

54. O edital atende às exigências prescritas no art. 40, da Lei n.s 8.666/93, na Lei n.s
10.520/02, no Decreto Federal ns. 10.024/2019 e no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.e

^  123/06, alterado pela Lei Complementar n.2l47/14, que impõe que a Administração Pública
realize processo licitatórío destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), bem como que nas aquisições de bens de natureza divisível, como é o caso,
o edital deverá contemplar uma cota de até 25% do objeto para a contratação de
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme item 4.1 do Edital.

55. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei n® 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei ns 8.666/93 e ainda do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019.
Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

55. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

57* Diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos necessários
ensejadores do prosseguimento do processo licitatórío em apreço, dando o mais amplo acesso
aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor
contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas, dando tratamento
igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a
Administração.

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do 0
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Contas dos Municípios do Estado do Paraná e disponibilização do edital no sistema de compras
Governamentais onde pretende-se realizar a licitação.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

b) Deve ser complementada a pesquisa de preço, nos moldes da
fundamentação;

c) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da
Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

d) Sugere-se seja realizada cotação de preço no Banco de Preços;

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
Jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n- 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

lanalto/PR, 26 de T^BRO

^s Drey

Procurador Jurí(j!/co - Decreto 3248/2010

OAB/PR n^0209
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DECLARAÇÃO

Vimos por meio deste apresentar ao Departamento de Licitações do Município de

Planalto-PR explicações sobre os orçamentos de obras realizados.

Para a composição de orçamento de uma obra civil tem-se como base composições

dos custos unitários as quais existem tabelas nacionais e estaduais que já contemplam essas
composições dando o valor unitário de cada serviço previsto, sendo que usamos preços

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência tanto

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - Sinapi bem como de
planilhas do Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná -DER-PR e também de Tabela de
Custos de Obras de Edificações - SECID-PR, em caso de não existir uma composição em alguma
destas tabelas usa-se alguma outra tabela de composição federal/estadual ou é executado

uma composição ou até mesmo busca de preços através de orçamentos.

Tendo como base essas planilhas de composição que são atualizadas freqüentemente

e a lei nos permite bem como exige a utilização delas para obras com repasse federal ou
estadual, tais planilhas são usualmente usadas pelos órgãos das administrações públicas

(federal, estaduais e municipais) com base nos valores praticados regionalmente visando o
controle de possível super faturamento de obras e serviços de engenharia.

surgir

Esse departamento se disponibiliza por esclarecer qualquer dúvida que possa vir a

Planalto, 28 de setembro de 2023

Roberto Aloysio Gqergen

Departamento de Engenharia
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 03 de outubro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de

Juigamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua

Acácias e Rua Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico

memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a

área total de 4.576,92 m^, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas

alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 083/2023

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 083/2023, de
14/06/2023, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob
n° 008/2023, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, na data de
23/10/2023, às 09:00h (nove horas), na Saia de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
de Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves,
Rua Acácias e Rua Vitória, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Municipio de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro,
sendo a área total de 4.576,92 m^.
1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas do dia 23/10/2023, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação,
localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no
Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
23/10/2023. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar a interposiçào de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação
asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua
Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha
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orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m'
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa
legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civíl, que

satisfaça todos os padrões
de qualidade, para
execução de Obra de

Engenharia de

Pavimentação asfáltica
com CBUQ na Rua Brasil,

Rua das Flores. Rua

Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro

Jardim Floresta, no

Município de Planalto/RR,
incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto
técnico memorial

descritivo, planilha
orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

total de 4.576,92 m^.

UN

TOTAL

R$ 332.193,36 R$ 332.193,36

R$ 332.193,36

2.2 - O valor total da obra será de R$ 332.193,36 (Trezentos e trinta e dois mil e
cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01806 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00572

00570 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00000

5 - DAS CONDIÇÕES PAFÍA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar todos os interessados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,

apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à Praça
São Francisco de Assis, 1583.

5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV. do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior.

§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 22 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste

artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
facultada a defesa do interessado no respectivo
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,
deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8100 preferencialmente em
até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.
5-5 ~ As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão
Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
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PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:

6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
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de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
j) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
k) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente), expedida pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo
- CAU" e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede
da empresa ou sua filial, em nome da proponente.;
I) Prova de Registro da Pessoa Física do responsável técnico indicado pela
licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU" e/ou do Conselho
Federal dos Técnicos - CFT;

m) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela
execução dos serviços (anexo Vil);
n) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser
feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato
social;

o) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;
p) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;

q) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em
nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável
pela obra;
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r) Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão
competente.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 11 (do preço máximo) deste Edital.

8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9-DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item

10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC
123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
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de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2008, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2008.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
EMPREITADA GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados
no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos
itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2008, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo
ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.

10.8 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2008.

11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 332.193,38 (Trezentos e trinta
e dois mil e cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1-0 prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a partir do
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inicio das obras.

13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
Município.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do
Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo
e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n°
8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBFiA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço:

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E
PROJETOS, etc);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados
por trechos da via. compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular;
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I

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários á realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),. responsabllizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da Q Q Q
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forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;
z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

ff) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;
gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá ünica e exclusivamente a

CONTRATADA.

ií) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

jj) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

16.1.1 - À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista
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Impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 45 (quarenta
e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

000082
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18.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licltatório,
TOMADA DE PREÇOS n" /2023.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 03 de outubro de 2023.

li
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal 000083
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,  município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS
N° 008/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3

OOOOSí
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^ município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M 6

3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
- - E-mail: planalto@planaíto.pr.gov.br
MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PIANÂLTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

OODOSo
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PIANÂLTQ , 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO ^ FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023, por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de
22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

000086
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município de planalto
^  CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  E-mail: planalto(â)planalto.pr.gov.br

MUNic/pio DE Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICIPIO:_ EST.

O  representante legal da
empresa na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

000087
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax' (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

municípiode Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAWÂLTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPÍO:^ EST.

O  representante legal da
empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso
da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta
de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

0088
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICIPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a
referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

NO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

-V 000089
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município de planalto
CNPJ: 75.460,525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto(a)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLÂNALT_0 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023

EMPRESA;.

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N^

ENDEREÇO:
CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores,

Rua Neves, Rua Acácias e Rua Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no

Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro,
sendo a área total de 4.576,92 m^.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

000090
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município de

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460,526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa , na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA:
• é é

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° , residente e

domlciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato, tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação
asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua
Vitória:, situadas no Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^.
Conforme abaixo segue:

ITEM

01

OBJETO

Contratação de empresa
legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

UN

UN

QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

W091
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MUNICÍPIO DE

PJLAMALTD

município de planalto
CNPJ:75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

construção civil, que

satisfaça todos os padrões

de qualidade, para

execução de Obra de

Engenharia de

Pavimentação asfáltica

com CBUQ na Rua Brasil,

Rua das Flores, Rua

Neves, Rua Acácias e Rua

Vitória:, situadas no Bairro

Jardim Floresta, no

Município de Planalto/RR,

incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto

técnico memorial

descritivo, planilha

orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

total de 4.576,92 m^

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da licitante, parecer

de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na

modalidade de empreitada por preço global.

Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços,
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

0110092



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(a)p[analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA
o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto, especialmente
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato analisará o avanço
físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o exato cumprimento
das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e
ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 45 (quarenta e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.

Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no

endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo

licitatório, TOMADA DE PREÇOS n'' 008/2023

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão por

conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programátíca Desíinaçãp de recurso

01806 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00572

00570 05.115.25.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00.00000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias a partir do inicio

das obras, a qual deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem

de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição elaborado pelo mesmo, podendo ser prorrogado, a critério da Administração
nas condições previstas em lei.

CLAUSULA SEXTA

000093
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaHo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
,  85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e no prazo convencionados.

V

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;

b) Dar á CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste

Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital è seus Anexos

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem

de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E

PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados
por trechos da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular; 000094

25



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planal,to.pr.gov.br

MUNICrPIO OE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

1) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional,' a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ARI e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito

desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e

serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados

e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer

ônus para a contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos

serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela

guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a

conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas

e as CTPS estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual

(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem

realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,

^ 000095
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município de planalto
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forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e

tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
V/) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a

serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela

execução dos serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas

no transcorrer dos trabalhos; ^

aa) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer local do imóvel;

bb) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de

contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

cc) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela

Contratante:

dd) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização

de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

ee) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento

poderá acarretar em penas administrativas.

fO Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;

gg) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
hh) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

ii) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

]j) A empresa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro -i Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação

em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita

pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,

conforme estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,

às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,

injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total

da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda

na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias

contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em

conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a

seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulameptador do pregão, sujeitando-

se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a

punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTFÍATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato amplo conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n®. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura
do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTFATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa
da Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei
n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFiA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de

domicilio da CONTFVVTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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04/10/2023, 07:34 ' Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n® 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°
008/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
de Pavimentação asfáltica com CBUQ na Rua Brasil, Rua das
Flores, Rua Neves, Rua Acácias e Rua Vitória, situadas no
Bairro Jardim Floresta, no Município de Planalto/PR, incluindo
o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma
físico-financeiro, sendo a área total de 4.576,92 m^.
Prazo de execução: 30 (trinta) dias;
Preço máximo: R$ 332.193,36 (Trezentos e trinta e dois mil e
cento e noventa e três reais e trinta e seis centavos).
DATA DA ABERTURA: 23 de outubro de 2023 - às

09h00min (nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br. <

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador: 8B4FE188

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/10/2023. Edição 2871
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PROGRAMA PASSAPORTE PARA A
VITÓRIA DO INSTITUTO lÉO MOURA
A Administração Mu

nicipal de Capanema
lançou oficialmente no
último final de semana,
o Programa Passaporte
para a Vitória do Instituto
Léo Mom*a.

O evento teve como lo

cal o Club Crac, onde fo
ram recepcionados auto
ridades, pais e alunos que
tiveram a oportunidade
de conhecer pessoalmen
te o rcnomado jogador de
futebol Léo Moura e tam

bém a Deputada Federal
Leandre Dal Ponte, a qual
destinou a emenda parla
mentar que tornou possí
vel a implantação de mais
esse importante projeto
para Capanema.
O Passaporte para a

Vitória, visa promover a
inclusão social e acesso a

prática esportiva com ca
pacidade de atendimento
de 3ÜÜ crianças e adoles
centes de forma gratuita

desde o uniforme, mate
rial utilizado assim como

também os profissionais
responsáveis pelo treina
mento dos alunos.

Ao final do evento, o

próprio í.£0 Moura fez
questão de atender todos
os presentes, principal
mente pais e alunos com
sessão de autógrafos e fo
tos.

EDITAL DE CITAÇÃO executada ESPOUO OE JANETE KATZtMNKELAOVIATKOVSKi na pessoa de ictl fepresentante kgaiJUUO
CÉSAR KOVWTKOVSKl portador doCPF n' OU.íOJ.íJSdO. eom praio de20 (vinie) dias.

O EXMO SR. COUTOR DiEGO GLSTAVQ PEBEiRA JUIZ DE DIREtTO OA VW. CIVEL DA COMARCA DE CAPANEMA ESTADO DO PARAN.Ã,
ETC FAZ SASER a MacJtíida ESPCAIO DE JAJjETC KATZvrPJKEl KOV^ATKOVSAins[Wrsfo.tIa«ureprasentanla'agaljuio
CfcSAH KüVIAIKÜVat!, que oncoriTa. se. a(ua!rf*n!e eu lugar inwrlo e nèo sebdo. que por es;e Juiro e peio Caionc dc CivS « oiocossa-n o»
Iwiw do» solos n"OCrD225b-.3.:Cire.ieOCiei, Itu AÇÃO DE EXECUÇ.\0 DE: TiTUO EXTRAJUDICIAL um qut u eiequur.k COOPERATIVA DE
CREDITO POUPArNÇA E jNVEIjIíMENTO FRONTEIRAS DO PAKANA. SANTA Cni.ARiNA E SAÜ P.AUlO SICREDI PRCNíEIRAS PR/SCíSP a
execulados INES CLARICE PILCER BCWGES t E«'aiC DE JANETE KATZ'.VINKEL KCVWTKOVSXI rro» quní» foi apresentada a peá;io ii«tOl. do
«(luirtl* laor -1 j As ejeouladas. em dala ca D3 da oulijbro de 2017, assinjiam i»in a «.Bquecie, a pdmauana qualidade d» davedo-a prirvjpa a a outra
na conUrçâo Ue avaisla. i^:a CÉDULA Oü CRÉDITO BANCÁRIO, a qual rucoUu o n° È20'539a8Ç. nu »aK)f de RS IbOW.OO íqu.nar nuJ tucus) u
vonamenle um 02 de lovemtnj oe iíOlS Porém, a tercaira parte!» com íertomemo em 02D2'2I)13. foi paríialmense ad mpl«a petos eieoutades
«otando o di.ijo ujtalmcrau -/emado A» MecuUdas, pcs» devem á urooucnle a anpottímuia de R$ T2.Ci4,Cô («IwiL-. o rkas mí. cmquwla c .luníu
re»<er>iiocena»osi.crattarmeBamd»mwram<nf«-i>jinsque por .-iRposiçAdl^al,aneví-M ASragráficaatiova rrnrem,«nr dauuhsf ae.oliKAo
do deWo das erecotacas » é apreserOada a lua do que c.-S!>ie o aitço 733. paragiato único oáios I i V do digeilo pit<*»su»l c-vn pátio. Em 'elavic
jodamonttratyodedéíyto cumpre lacer«sm»«>rjare=nento$ O/ator qi» cwsá'cn-no vator hserade nAocotrespcnie ap valer conslácte na f.Adnlá
da CrérNo Bancáro c:^ da Idu Isvj dcuniu do talo du que a alua'pa:áu do d^jsiio efela pulo sistutru PRICS. e. piríanto, o •--ator laiçado cwnu
liHerjdo a nn reoi^^.arte. c víitor d.T Ceduto de Crédjn fi-incáno com m enr.irges riTNOPMAl iOAEE ja pin,«l»dos rooffluraida. de lato o víitoi qt»
una papo sa final u as parcelai líssem comprdas pcniualmento 7) Conferme |a expiiolsdo, a inaamplência perpelrada pelas execulaOes enseiou ria
jiòdenciadesjnmf e dentais «K-artjes-mraiórTis Ressata-se. qua sobra aspsrceia? lorant atrescides apenas ns encargos da iiiádrmpiénrvi tanhAm
previstos «mlratuaiinonte, uma vez que osencargos da nomiaWade je $u enconliaram inseridos no valor Itoetado RessNta-se, por oportuno, o Ijlo du
ter n «««quente uma Coopornliva de CrAduo e nfio um Bjnoo Inúnisras sáo nt difenrnfos legais anito ambw. A ntntor tem dúvida aiguma é ;|tie unia
Coopemuva de Credío « uma sociedade da PEfíSOAS « um Banco uma sooedade de CAPrAl. A e«eqrj«nie (xisju corpo Srelr/o escolhido
demciranumecre p«bs sen» asopn.vlor., espimlo « norrac prdpcriA Pertence ,s unvi coleu.etâde e a «a rde.v prettor contos dn dirtoeirn que einpresu
e nâc recebe. Ircottlàveis foram os esforços empreendidos prta exetjuenle no senuso de como» amigavsírr.eiiie e seu credito Enireisnío. todos
leslíramntiAftros. iòzaopeíí quS afora o presente. Cianiede w-Joo e>MSlo. REQUEn.SE'3iaj Acilacàoda esecutitía loes Clarice Pilge' Dorgu»
>5r irietm^to de Ottonl de Jurtça, oâra que pague em 3 dijí, o v.slor do presecus «íscu-ção, ne-.üJarnenle .icres-orjo de puros, cterecio twieisrn
custas ,-udio.iá e nonsaascs advocattos nos lermte dc arpgc 827 .da Cbci^ de Processo Cr.ii ou embargue .t preienif ação sob oena de In» rei
f^rrarmo laivos bens q.jantCf tiaUem par» íatsiazer o crediB sa «requento, b; Ceso o serSter Oficial de jnsl ca venha a nis encontrai a e.e«v.-jida
vqa du moclato Nsb.adc o arrosto do» ts-n» nectrasaros t sal stoçSto cto aéUito conlorine frpttsio ito artigo i30 do nirro CcsJigu du Piocestc CmI
bratíe.io. c) A iromitoáo rb henjeiro da e.eculad.t Janete Kalrmnkel Ku.utSovsio, Sr JULtO CÉSAR KCiVIATRCivSKI, que pede ser looaiizyto no
mesriig enderero da «lecu-jda. para que ntoime aos autos da possh-el eiislénrca de rnventano em nrjrne da ««ecu;ada e. case positivo, q.io o
aprcscrfo 808 auios. dl Cudossirr. requer ccja trxpodido olido ao Caricno du Notas pata que inttmne sc houvC a abeitura dc inventario cnraiudicial ein
ricrnu da piirneiia «eorlada e) Requei soiampenlio-ados •■•Blcres, pugnando desde (é pela penhora yrdine peto sislema «leliòmeo. o que faz com base
no dispotio no aiSgo 335 do no-«p Código dc Processo Civil; D Requer oejo delerniinadu a toclusão das o«ea(jdS5 junte .to coJasUo de irvadiinpk.nto»
coritom'» preconiza o arígo 7S2. parág-ato y do novo Cicigi dc Proc(.-j»o Civ I. g) A pruoucão du todos os iikips du pío.t um duuiíc adn"iidos,
uspectolrnurle o eocumevitsl. o lesamiuihai u o purciâi; 1! A ccnacnaçâo das execulacJas ao paçarnwib alím do vJtor piinopa: devrdamcnio ajrrijdo
4scumaspicce»sj8iseltonorar:cisad'/ocatictosnostirrrnostíoar1iaa327 d(iCodq)cd«PrTic«!ssoC:.i: Cise a causas .alo'de R$ ."2 334 03 N T »
Dstenmenlo Em 2ô.TjGi2017 ral. RAFA£lA FESNAKOA. ESPÍNDOLA - C.iaPrR n' 49207" Per este cJilal fica a occutftda ESPCLiC ÓE i'.NETE
KATZíVINXEL KCVATKCVSKI na pessoa de seu lepresentonto rujjal JULIO CE$r\R KOVLATKOL'SKI para quu um 03 tücs! das pague u vato' da
dr/ica devidarrente cwrgiW e acresoJo das custos processuais e 131» do vjw do debiip. a bruto de hortoiárws adracaiaos sob pena de penfwra
Caso fiaia paçainsnlo irieqral no prazo esfabeiecrdo, os fiortoianos advocaucics, licim reduzidos para 5H do vai» do defciro Cs einba.vjas ca dr.ador
PCduríoKropoaos.rr-ziípcr.díntudípcnhore. deposite ojcajíâc. no prazo de l3iJ.es 0 execulddo, rccciihuccndo ociíditoda extquc-.Se, nopajo
do» embargc» e ccir^orando o deposito de 331» (trinta por cento) do vai™ am «lecuçio. sitíusrve custos e honorários de advogados, poderá requerer
s«)i odrrstcit a pagar o resranie. em nl# 38 (seis) pariwjas mensais, acrescidas d» correção ronelina e lurpt de 1^ íum por rente) .an mès
DESPACHO ROELfNTOffW.i- '. Devim.no a citeçãodae<er.:.i.tdqpor«rtivalcomprazodsTr.dias, contfíinwipreleconào.ait. 257 mcíso III no
Lodipo de Processo Civi! fcni Ittm2ü23 (a) DIEÜO GUSTAVO PEREIRA Jii.z de Oreiio ' ADVERIÉNCIA. Em caso de teveia, seis nomeado
curador esperai PRAZO PARA EMSAROOS; IS (((umzs; dras, cornados na torna do artgo 231,1« il do Cn.T; F para que cliegue ao civthecimente
dos inleresitodr» mancou o MM Jiiir ««pedir n presente «clilai. que será efii.sdo no local de ccviirm e piipjradn na loimj da 1 Oa.-fc e passado
r^ta OicLide « Comarci de Coponema, Estado do P.s/aaí aos 11 da juste de 2C23 Eu. RCSEMERi DE FREITAS EmpreoaSo
vuramerttadadaVaraCivel.odigileiesubscreiP CIEÜOGuSTAVCPFREIRA JiiZde Direte iassoadoantateieme) PHCJUDI - Pra««5o nocZíNi
132017.8.10 nOTit Ref .nscv 315 t • Assnaap diTAirneme por Oiego Gustavo Berelra 18255 ri,-0?.'2C23 EXPEDIÇÃO DE EDITAUCTACÃO Arq
EditaJ. C-ocumerJo Bssnadn djtnmeme emfertne MP n« 2 200.:r200t. Lei n= ifqiS'»» rwoluçfio cW Frwual do TjPRrnrr vnircaMo dew em
hSpsTfprdfodLWjusii^inít^-i.idenlrficaeor PJVT7*1S7YQHH5THH,!H0

Mí .Mí lUIO {)K l>l -\N.AI.'1'{)

.4A1SO nii I.K IT.AÇ.ÃO
-PRKG.ÃO PRKSK.NÍ T VI.- V 058.2023

O Ml.'NK'lPi(i ITl- 1'I..ãNA!.TO laz s-vlin aos irifiescaJo» que com baec iig l.ci
Fcdcr.il n" 10.020 líe I" dc julho dc 2002 DccuTo Municipal dc n'' 2727 2007
dc 2i>.U(v2(K)7 e. sutuidiarianicmc. à l.ci ri" S.Ofift';;' c complcmciitaro, l.(.'
I23.r200(i c 114 201 d, em .«ua .sede .siln 3 Pta^.a S.Io Piaiici.sco Jc .\ssis. ii'' I58Í.
raui imliAir l.iiiitiç.io na M.xiilid.idc PRl-.(".r\0 PRI-.Si-\fl.-\l. sjib n''
i)58'202T. cunloime desníU) tibami.
OBJETO: Registro de Preços para a roniraiaçãu dc empresa visando a
prcsidç.K) dc serviços Jc horas ináqmn.i. tipo ivnaccador dc .anasin utili/.tdos
pek) -Município de Pl.iiinllo.
V.-\t,OR TOT.AI.t RS 172.500.110 tccnU» c scienia r dois mii c qumhcninv
if.sisj.
n.ATA D.A .\BRK n U.A iS de Ciuiuliro dc 202.1 ú> 00 l)0{iiiivc) hot.is.
Maiores luliirmaçôcv junto ;io Dcptiruuncnlu dc Licilavdcs cm horário dc
c.spcUiciitc ou pelo c-inaii: liciiKaoíí plaii.ilio pr.gos .br.

mz C.ARlns BONI
Prclcno .Municipid

MUNICÍPIO OE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS í

O município de PLANALTO-PR, faz saber ao5 interessados que com
base na Lei n? 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2005 e
demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco dc
Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS
sob n2 008/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com C9UQ na Rua Brasil, Rua das Flores, Rua
Neve.s, Rua Acácia.s e Rua Vitória, situadas no Bairro Jardim Floresta, no
Municiplo de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,
conforme projeto técnico memorial descritivo, planilha orçamentária e
cronograma físico-financeiro, sendo a área total de 4,576,92 m'.
Prazo de execução: JO (trinta) dias;
Preço máximo: RS 332,193,36 (Trezentos e trinta e dois mil e cento e
noventa e três reais c trinta e seis centavos),
DATA DA ABERTURA: 23 de outubro de 2023 - às 09íi00niin (nove
horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente, ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr,gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Kaliseh itib

JVtecá.fiica. e AutoPeças


